
Fica ANTÔNIO ANILSON CAMPANHOLO, CPF 430.315.018-
53, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Chácara São
Francisco, Córrego do Cervo, município de PALMEIRA D’OESTE,
para fins de dessedentação de animais, conforme abaixo rela-
cionado:

Captação - Bacia do afluente do Córrego do Cervo (Lençol
Freático) - Coord. UTM (Km) - N 7.739,37 - E 525,43 - MC 51 -
Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h - periodo 1 h/d - 30 d/m. 

Reservação - Bacia do afluente do Córrego do Cervo
(Lençol Freático) - Coord. UTM (Km) - N 7.739,37 - E 525,43 -
MC 51 - Prazo 30 anos - Volume 300 m3. Autos DAEE 9202358
- Extrato de Portaria 2041/04.

Fica PAULO JOSÉ MALDARINE, CPF 074.954.548-81, auto-
rizado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Santa Lúcia,
Estrada Municipal Paranapuã - Santa Albertina, Bairro Córrego
do Arara, município de PARANAPUÃ, para fins de irrigação,
conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão Lagoa Seca ou Araras - Coord. UTM
(Km) - N 7.783,66 - E 535,73 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
209,00 m3/h - periodo 06 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9202665 -
Extrato de Portaria 2042/04.

Fica JOSÉ EMILIO BERTAZI, CPF 963.861.348-34, autoriza-
do a utilizar e interferir em recursos hídricos, no Sítio Primavera,
Estrada Municipal PNG-127, Km 1,1, Bairro do Botafogo, muni-
cípio de PIRASSUNUNGA, para fins de atendimento sanitário,
dessedentação de animais, lazer e paisagismo, conforme abai-
xo relacionado:

Barramento - afluente do Ribeirão do Roque - Coord. UTM
(Km) - N 7.559,23 - E 258,00 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Captação - afluente do Ribeirão do Roque - Coord. UTM
(Km) - N 7.559,16 - E 257,98 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
0,42 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-001 - DAEE 193-0015 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.559,38 - E 258,14 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9301838 - Extrato de Portaria 2043/04.

Fica GLADIS VILLELA, CPF 360.251.517-68, autorizada a
utilizar recursos hídricos, no Sítio Santo Antonio da Harmonia,
Bairro dos Rodrigues, município de SERRA NEGRA, para fins de
irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação - afluente do Córrego Tres Barras ou dos
Mosquito - Coord. UTM (Km) - N 7.505,52 - E 331,40 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Córrego Tres Barras ou dos
Mosquito - Coord. UTM (Km) - N 7.505,60 - E 331,35 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9301884 - Extrato de Portaria 2044/04.

Fica GEORGES BALECH - ESPÓLIO, CPF 014.710.238-34,
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na
Fazenda Monte Cristo - Gleba Cebola, Rio das Pedras, municí-
pio de MOGI GUAÇU, para fins de irrigação, conforme abaixo
relacionado:

Captação - afluente Córrego São João - Coord. UTM (Km) -
N 7.542,37 - E 289,40 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 15,37
m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Barramento - afluente Córrego São João - Coord. UTM (Km)
- N 7.542,37 - E 289,40 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9302803 - Extrato de Portaria 2045/04.

Fica RENATO BRIOTTO MARCHI, CPF 152.907.008-20,
autorizado a interferir em recursos hídricos, no Sítio Santo
Antonio, município de SERRA NEGRA, para fins de lazer e pai-
sagismo, conforme abaixo relacionado:

Barramento - Afluente do Córrego da Cachoeira Brava ou
dos Pintos - Coord. UTM (Km) - N 7.500,24 - E 329,64 - MC 45
- Prazo 30 anos. Autos DAEE 9302933 - Extrato de Portaria
2046/04.

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por o
RENATO BRIOTTO MARCHI, na Diretoria da Bacia do Pardo
Grande, em 14/4/2004 e do Parecer Técnico contido nos autos
DAEE 9302933, autorizamos a execução dos serviços de
Desassoreamento em um trecho de curso d¥agua, no município
de SERRA NEGRA, conforme abaixo:

Córrego da Cachoeira Brava ou dos Pintos - Coord. UTM
(Km) - N 7.499,62 - E 329,66 e Coord. UTM (Km) - N 7.500,18
- E 329,84 - MC 45. 

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às
legislações estadual e federal, referentes à proteção ambiental
e à poluição das águas (Código Florestal e Lei 997 e seu regu-
lamento).

Fica WILSON LOURENÇO, CPF 026.476.998-87, autorizado
a utilizar recursos hídricos, no Sítio Santa Rita, Estrada Cristais
Paulista - Ribeirão Corrente, 9,4 Km., Alto da Boa Vista, muni-
cípio de RIBEIRÃO CORRENTE, para fins de irrigação, conforme
abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão Corrente ou Sant’Ana - Coord. UTM
(Km) - N 7.737,37 - E 233,59 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
15,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9303026 -
Extrato de Portaria 2047/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE
9303026, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade irrigação,no Sítio Santa Rita, Estrada Cristais Paulista
- Ribeirão Corrente, 9,4 Km., Alto da Boa Vista, no município de
RIBEIRÃO CORRENTE, requerida por WILSON LOURENÇO,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Captação - Ribeirão Corrente ou Sant’Ana - Coord UTM
(Km) - N 7.737,37 - E 233,59 - MC 45 - Vazão 15,00 m3/h - 24
h/d - 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Fica o SOLAZER HOTEIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
55.395.735/0001-53, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Estrada Municipal dos Remédios, 2380, Bairro Itaim, município
de TAUBATÉ, para fins de atendimento sanitário, conforme
abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 307-0041 - Aquífero Grupo Taubaté
- Coord. UTM (Km) - N 7.451,25 - E 445,90 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 6,60 m3/h - periodo 6 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 307-0042 - Aquífero Grupo Taubaté
- Coord. UTM (Km) - N 7.451,20 - E 446,15 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 40,10 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Ribeirão Itaim - Coord. UTM
(Km) - N 7.451,30 - E 445,60 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
25,00 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9600456 -
Extrato de Portaria 2048/04.

Fica a JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE
LTDA, CNPJ 00.514.820/0004-44, autorizada a utilizar recursos
hídricos, na Estrada Velha Rio - SP , 5300, Eugênio de Melo,
município de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, para fins de atendimen-
to sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 306-0152 - Aquifero Formação
Caçapava - Coord. UTM (Km) - N 7.439,40 - E 418,15 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9600739 - Extrato de Portaria 2049/04.

Fica ANTONIO CARLOS KOURROSKI E OUTROS, CPF
529.501.828-87, autorizado a utilizar recursos hídricos, no

Loteamento Vale das Montanhas - Quadra 1 - Rodovia Dom
Pedro I, KM 27, Alto, município de IGARATÁ, para fins de aten-
dimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 305-0008 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.436,75 - E 377,60 - MC 45 - Prazo 3
anos - vazão 5,53 m3/h - periodo 15 h/d - 8 d/m. Autos DAEE
9602167 - Extrato de Portaria 2050/04.

Fica ARGEMIRO SUAREZ TAMARGO, CPF 011.890.408-67,
autorizado a utilizar recurso hídrico, na Antiga Estrada de
Igaratá, 278 (4600), Recanto dos Pássaros, município de JACA-
REÍ, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo rela-
cionado:

Poço Local-001 - DAEE 305-0009 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.429,28 - E 390,43 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,25 m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9602165 - Extrato de Portaria 2051/04.

Fica a EMERSON SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ
03.698.870/0001-74, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rodovia Geraldo Scavone, 2006, Pedregulho, município de
JACAREÍ, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 326-0099 - Aquifero Formação
Caçapava - Coord. UTM (Km) - N 7.425,15 - E 403,80 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 16,00 m3/h - periodo 4 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-001 - DAEE 305-0009 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.429,28 - E 390,43 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,25 m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9602188 - Extrato de Portaria 2052/04.

Fica ANTÔNIO MENDES, CPF 785.023.578-91, autorizado a
utilizar e interferir em recursos hídricos, na Estância Santo
Antônio/ Fazenda Mato Grosso, município de MONÇÕES, para
fins de dessedentação de animais, conforme abaixo relaciona-
do:

Captação - Bacia Córrego Cachorro (lençol freático) -
Coord. UTM (Km) - N 7.697,06 - E 592,61 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 0,06 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Reservação - Bacia Córrego Cachorro (lençol freático) -
Coord. UTM (Km) - N 7.697,06 - E 592,61 - MC 51 - Prazo 30
anos - Volume 192,6 m3. 

Captação - Bacia Córrego Cachorro (lençol freático) -
Coord. UTM (Km) - N 7.697,10 - E 592,58 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 0,06 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Reservação - Bacia Córrego Cachorro (lençol freático) -
Coord. UTM (Km) - N 7.697,10 - E 592,58 - MC 51 - Prazo 30
anos - Volume 180 m3. Autos DAEE 9701546 - Extrato de
Portaria 2053/04.

Fica SEBASTIÃO HONORATO DA SILVA, CPF 704.770.278-
49, autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no
Sítio Santa Vergínia, município de NOVA CASTILHO, para fins
de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - Córrego do Retiro - Coord. UTM (Km) - N
7.704,95 - E 572,60 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Retiro - Coord. UTM (Km) - N
7.704,80 - E 572,50 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 2,50 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Retiro - Coord. UTM (Km) - N
7.704,80 - E 572,60 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 2,50 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Córrego do Retiro - Coord. UTM (Km) - N
7.704,95 - E 572,60 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Córrego do Retiro - Coord. UTM (Km) - N
7.704,80 - E 572,55 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9701932 - Extrato de Portaria 2054/04.

Fica LUIZ JOSÉ JACON, CPF 166.883.508-82, autorizado a
utilizar e interferir em recursos hídricos, na Fazenda Damasco,
Estrada Municipal entre Boa Esperança do Sul e Guarapiranga,
município de BOA ESPERANÇA DO SUL, para fins de irrigação,
conforme abaixo relacionado:

Barramento - Córrego do Saltinho - Coord. UTM (Km) - N
7.564,51 - E 774,51 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Captação - Córrego do Saltinho - Coord. UTM (Km) - N
7.564,51 - E 774,51 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 174,00 m3/h
- periodo 19 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9702041 - Extrato de
Portaria 2055/04.

Fica a REDE LK DE POSTOS LTDA, CNPJ 01.820.806/0004-
31, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Avenida Nações
Unidas, 28-75, bairro Jardim Panorama, município de BAURU,
para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relaciona-
do:

Poço Local-001 - DAEE 212-0143 - Aquífero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.528,80 - E 700,49 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 03 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9702153 - Extrato de Portaria 2056/04.

Fica RICARDO CARVALHO OLIVEIRA, CPF 578.959.108-68,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda São
Cassiano, Rodovia Vicinal Dois Córregos - Bocaina, Bairro da
Independência, município de JAÚ, para fins de irrigação, con-
forme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão da Figueira Vermelha - Coord. UTM
(Km) - N 7.543,70 - E 767,30 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
36,00 m3/h - periodo 16 h/d - 15 d/m. Autos DAEE 9702280 -
Extrato de Portaria 2057/04.

Fica a DONNELLEY COCHRANE GRÁFICA EDITORA DO
BRASIL LTDA., CNPJ 01.860.960/0002-75, autorizada a utilizar
e interferir em recursos hídricos, na Rodovia Eng. Ermênio de
Oliveira Penteado, s/n - Km. 47,5, Caldeira, município de
INDAIATUBA, para fins de lazer e paisagismo, conforme abaixo
relacionado:

Captação - Afluente do Córrego do Barnabé - Coord. UTM
(Km) - N 7.439,06 - E 269,77 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
40,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Afluente do Córrego do Barnabé - Coord.
UTM (Km) - N 7.439,03 - E 269,47 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 40,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Barramento 1 - Afluente do Córrego do Barnabé - Coord.
UTM (Km) - N 7.439,00 - E 269,54 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento 2 - Afluente do Córrego do Barnabé - Coord.
UTM (Km) - N 7.439,02 - E 269,68 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento 3 - Afluente do Córrego do Barnabé - Coord.
UTM (Km) - N 7.439,06 - E 269,79 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9804333 - Extrato de Portaria 2058/04.

Fica o S.M.E. SUPERMARKET EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ
02.499.638/0001-44, autorizado a utilizar e interferir em recur-
sos hídricos, no Sítio Cachoeirinha, Estrada Municipal do Bairro
Jacaré s/n., município de CABREÚVA, para fins de lazer, paisa-
gismo, atendimento sanitário e adequação de sistema viário,
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 301-0192 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.428,22 - E 291,60 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,50 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m. 

Captação - Afluente do Córrego do Caracol - Coord. UTM
(Km) - N 7.428,13 - E 291,53 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
5,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Caracol - Coord. UTM (Km) - N
7.428,37 - E 291,65 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Afluente do Córrego do Caracol - Coord. UTM
(Km) - N 7.428,03 - E 291,48 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Barramento - Afluente do Córrego do Caracol - Coord. UTM
(Km) - N 7.428,13 - E 291,55 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Travessia aérea - Afluente do Córrego do Caracol - Coord.
UTM (Km) - N 7.428,00 - E 291,40 - MC 45 - Prazo 10 anos.
Autos DAEE 9804362 - Extrato de Portaria 2059/04.

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por o
S.M.E. SUPERMARKET EQUIPAMENTOS LTDA., na Diretoria da
Bacia do Médio Tietê, em 27/6/2003 e do Parecer Técnico con-
tido nos autos DAEE 9804362, autorizamos a execução dos ser-

viços de Desassoreamento em um trecho de curso d¥agua, no
município de CABREÚVA, conforme abaixo:

Afluente do Córrego do Caracol - Coord. UTM (Km) - N
7.428,00 - E 291,35 - MC 45 - Extensão à Jusante 600,00 m2.

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às
legislações estadual e federal, referentes à proteção ambiental
e à poluição das águas (Código Florestal e Lei 997 e seu regu-
lamento).

Fica o COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS,
CNPJ 61.856.571/0001-17, autorizado a interferir em recursos
hídricos, no município de AMPARO, para fins de distribuição de
gás natural, conforme abaixo relacionado:

Travessia aérea - Rio Camanducaia (TR17/A - Avenida
Saudade) - Coord. UTM (Km) - N 7.487,83 - E 317,75 - MC 45 -
Prazo 30 anos. Autos DAEE 9805034, Vol. 2 - Extrato de
Portaria 2060/04.

Fica OSWALDO BUOSO, CPF 395.925.968-91, autorizado a
utilizar e interferir em recursos hídricos, no Sítio Brota D’Água,
Estrada Municipal, Km 1,5, Bairro Boa Vista, município de BRA-
GANÇA PAULISTA, para fins de atendimento sanitário e pisci-
cultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão das Pedras - Coord. UTM (Km) - N
7.455,42 - E 345,11 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 0,12 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Ribeirão das Pedras - Coord. UTM (Km) - N
7.455,29 - E 334,05 - MC 45 - Prazo 15 anos. Autos DAEE
9805277 - Extrato de Portaria 2061/04.

Fica a BRASMETAL WAELZHOLZ S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO, CNPJ 43.798.594/0001-30, autorizada a utilizar recursos
hídricos, na Rua Goias, 501, Vila Oriental, município de DIADE-
MA, para fins de atendimento exclusivamente industrial, con-
forme abaixo relacionado:

Poço Local-003 - DAEE 343-1369 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.380,85 - E 337,45 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 16 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 343-1370 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.380,76 - E 337,33 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 16 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9901018 - Extrato de Portaria 2062/04.

Fica a HOLLDMEYER DO BRASIL INDÚSTRIAS QUÍMICAS
LTDA, CNPJ 45.035.888/0001-36, autorizada a utilizar recursos
hídricos, na Av. Prosperidade, 231, Bairro Prosperidade, muni-
cípio de SÃO CAETANO DO SUL, para fins de atendimento sani-
tário e industrial, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-1223 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.388,10 - E 341,65 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 1,00 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902529 - Extrato de Portaria 2063/04.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA, na Diretoria da Bacia
do Ribeira de Iguape e Litoral Sul, em 09/03/2004 e do Parecer
Técnico contido nos Autos DAEE 9500326, autorizamos a exe-
cução dos serviços de Dessassoreamento em um trecho de
curso d’água, no município de JUQUITIBA, conforme abaixo:

afluente do Rio Juquiá-Guaçu - Coord. UTM (Km) - N
7.346,22 - E 281,74 e Coord. UTM (Km) N 7.346,50 - E 281,72
- MC 45 - Extensão 220,00 m 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento.

Informe de Indeferimento, de 28-10-2004
Referência:
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Endereço: Interligação das Ruas Adayl Nogueira e Eugênio

Olivares - SERTÃOZINHO
Autos DAEE 9300504 - Vol. 04
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Pardo Grande, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 0041/04 - 09/01/04 - Travessia - Córrego do
Norte - Coord. UTM (Km) - N 7.659,93 - E 190,69 - MC 45.

O processo será retomado após a apresentação do estudo
hidráulico/hidrológico da referida Travessia, demonstrando ser
possível a passagem da vazão de cheia por a tubulação a ser
colocada. De acordo com carta BPG/PGR/056/04 de
23/01/2004, em anexo por cópia.

Referência:
Interessado: VINICIUS CAMARGO PIMENTEL
Endereço: Fazenda Guaciara - Município: BEBEDOURO 
Autos DAEE 9301916
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Pardo Grande, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 850/2004 - 29/06/04 - Barramento - Córrego
do Alambari - Coord. UTM (Km) - N 7.695,36 - E 755,54 - MC
51.

O processo será retomado após a apresentação dos seguin-
tes documentos:

planta com indicações dos limites da propriedades, dos
vizinhos confrontantes, do barramento e da(s) captação de
água superficial;

planta, em escala adequada, com indicação das estruturas
hidráulicas existentes e a implantar (descarregadores de fundo,
canal do vertedor e bacia de dissipação);

Cortes e detalhes, em escalas adequadas, das estruturas
hidráulcias existentes e a implantar (vertedor, canal do verte-
dor, descarregador de fundo e bacia de dissipação); 

cópia do Parecer Técnico Florestal DEPRN para o barra-
mento;

documentação relativa à captação de água superficial;
em anexo Of.BPG/PGR/776/04.
Referência:
Interessado: ANTÔNIO LUIZ CICOLIN
Endereço: Sítio Abacateiro - MUNICÍPIO DE IPEÚNA
Autos DAEE 9804409
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Médio Tietê, ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 209/2003 - 27/06/03 - Captação I - afluente
do Rio Passa Cinco - Coord. UTM (Km) - N 7.521,48 - E 215,50
- MC 45;

N. Protocolo 210/2003 - 27/06/03 - Barramento I - afluen-
te do Rio Passa Cinco - Coord. UTM (Km) - N 7.521,34 - E
215,75 - MC 45;

N. Protocolo 271/2003 - 07/08/03 - Desassoreamento -
afluente do Rio Passa Cinco - Coord. UTM (Km) - N 7.521,29 -
E 215,76 - MC 45;

N. Protocolo 272/2003 - 07/08/03 - Barramento II-afluente
do Rio Passa Cinco - Coord. UTM (Km) - N 7.521,28 - E 215,58
- MC 45;

N. Protocolo 273/2003 - 07/08/03 - Captação II - afluente
do Rio Passa Cinco - Coord. UTM (Km) - N 7.521,29 - E 215,76
- MC 45;

N. Protocolo 274/2003 - 07/08/03 - Lançamento - afluente
do Rio Passa Cinco - Coord. UTM (Km) - N 7.521,29 - E 215,76
- MC 45.

O processo será retomado após a apresentação dos seguin-
tes documentos solicitados por a Diretoria da Bacia, por meio
do Ofício BMT/388/2003 de 29/10/03, em anexo por cópia:

1. Cálculo das Áreas de Drenagem referentes aos usos e
interferências.

2. Detalhamento do Projeto das Barragens e os estudos
hidrológicos e hidráulicos.

3. Cálculo da vazão máxima para o coeficiente de escoa-
mento superficial por o método Racional.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 136 de 28/01/2004 por
ter sido objeto da Portaria DAEE n. 111 de 28/01/2004, inserta
nos Autos DAEE n. 9401487.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Retificação do D.O. de 21-10-2004
Autos 9202655 - Extrato de Portaria 1900/04, onde se lê:

Prazo 7 anos, leia-se: Prazo 7 meses.

COMISSÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA

Portaria CSPE - 333, de 28-10-2004
Dispõe sobre a homologação de contratos de for-
necimento de gás canalizado celebrados entre a
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS e
Usuários

O Comissário Geral Da Comissão De Serviços Públicos De
Energia - CSPE, considerando que, nos termos do parágrafo 3º
do artigo 9º da Portaria CSPE-1, de 10/03/99, e do inciso II da
subcláusula vigésima primeira da cláusula segunda do contrato
de concessão nº 01, celebrado entre a CSPE e a Companhia de
Gás de São Paulo - COMGÁS, esta fica obrigada a submeter
para homologação todos os contratos de fornecimento, cele-
brados a partir de 31/05/99, com volumes negociados superio-
res ao correspondente a 500.000 m3 por mês, bem como seus
respectivos aditivos, decide:

Art. 1º - Homologar os instrumentos de contrato de forne-
cimento entre a Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS e
seus usuários, conforme seguem:

1. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 015/2002/4600004616-IPO, de 13/05/2002, cele-
brado com a Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA;

2. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 057/2000, de 31/10/2000, celebrado com a
Cerâmica Gyotoku Ltda;

3. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 102/2000, celebrado com a Cia Suzano Papel
Celulose;

4. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 095/2000, celebrado com a Votorantim Celulose e
Papel S/A;

5. Aditivo (Correspondência), firmado em 31/05/2004, ao
Contrato nº 025/2000, celebrado com a Rhodia Poliamida e
Especialidades Ltda e Rhodia Brasil Ltda;

6. Aditivo (Correspondência), firmado em 31/05/2004, ao
Contrato nº 026/2000, celebrado com a Rhodia Poliamida e
Especialidades Ltda;

7. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 038/2004, celebrado com a Dow Brasil S/A;

8. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 013/2003, celebrado com a Companhia Brasileira
de Estireno; e

9. Aditivo (Correspondência), firmado em 01/06/2004, ao
Contrato nº 020/2002, celebrado com a Cisper Indústria e
Comércio S/A.

Parágrafo Único - As homologações restringem-se aos
aspectos regulatórios dos instrumentos citados neste artigo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.523, de 28-10-2004
Dispõe sobre a distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade De São Paulo, nos termos do art.
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o que consta no artigo 1º, inciso I, da Lei Estadual 11.164, de
26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, 4 cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, art. 1°, inciso I.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP  2004.1.806.74.4).

Portaria do Reitor, de 27-10-2004
Designando, nos termos dos incisos e parágrafos abaixo

indicados, do artigo 1º, da Portaria GR-3.474-04, os interessa-
dos a seguir relacionados para integrarem o Conselho Superior
do Sistema Integrado de Saúde da USP (Sisusp):

- nos termos do inciso XV, § 2º:
Ana Carolina Feldenheimer da Silva, na qualidade de repre-

sentante dos alunos de graduação no Conselho Universitário;
- nos termos do inciso XVI, § 2º:
Carla Vanessa de Sousa Caratin, na qualidade de represen-

tante dos alunos de pós-graduação no Conselho Universitário.
(Proc. USP 89.1.44428.1.4).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despacho do Coordenador, de 20-10-2004
Autorizando, de ordem do Reitor, a prorrogação de prazo

para prestação de contas dos adiantamentos a seguir discrimi-
nados, nos termos do art. 7º da Portaria GR-3.142-98:

Proc. Interessado Valor Prazo c-
prorrogação

4100206631 Ariovaldo Franc dos Santos 12.000,00 24-09-04
4100208634 Samantha Balarin Vianna 12.000,00 24-09-04
4102401083 Regiane Teixeira Lameze 1.000,00 26-09-04
4102426086 Regiane Teixeira Lameze 2.000,00 14-10-04
4102426086 Regiane Teixeira Lameze 2.000,00 14-10-04
4102637087 Moacyr Ayres Novaes Filho 2.160,00 30-09-04
4100217633 Joao Carlos Kanaan 3.000,00 13-10-04
4100215630 Ariovaldo Franc dos Santos 12.000,00 13-10-04
4100216637 Ariovaldo Franc dos Santos 3.000,00 13-10-04
4100576447 Mauricio Rodrigues dos Santos 1.000,00 14-10-04
4102727086 Laura Patricia Zuntini de Izarra 4.303,46 07-10-04
4100700350 Luiz Gilberto Cristovam 3.500,00 19-10-04
4100705352 Luiz Gilberto Cristovam 1.000,00 31-10-04
4100703350 Luiz Gilberto Cristovam 3.000,00 31-10-04
4100708351 Luiz Gilberto Cristovam 3.000,00 31-10-04
4100706359 Rita de Cassia Ferraz 3.000,00 31-10-04
4100727356 Luiz Gilberto Cristovam 2.000,00 31-10-04
4100723350 Eduardo Fernando Silvano Leao 3.000,00 31-10-04
4100722354 Abigail Cardoso Goncalves 10.000,00 31-10-04
4100582447 Nilva Fatima de Souza 1.000,00 31-10-04
4100584440 Nilva Fatima de Souza 600,00 31-10-04
4102816089 Ricardo Valerio Campos 1.500,00 16-10-04
4116948012 Camila Romera Sevilha 8.000,00 01-11-04
4116949019 Camila Romera Sevilha 8.000,00 02-11-04
4100756356 Rita de Cassia Ferraz 3.000,00 04-11-04
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